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A N O LXXIU — N<° l i — QUARTA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 1068 

Art igo l . o — P i c a c r i ado u m Dispensário de Tuberculose e m P a u l o 
de P a r i a . 

A r t i go 2 , 0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação da unidade sanitária re fer ida n o ar t i go anter ior consignará a dotação ne 
cessária a atendei- ãs respectivas despesas. 

Art igo 3 .0 — Esta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Art igo 4.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 14 de janeiro de im. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
W a l d i r d a S i l v a P r a d o 

Publ icada n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre tar ia de Estado dos Negócios, 
flo Governo, aos 15 de janeiro de 1963. 

F ioravante Zampo l , D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7,708, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 

Ins t i t u i a obrigator iedade d a vacinação anti-tetãnica dos 
a lunos das escolas públicas ou par t i cu lares 

O Governador do Es tado de São P a u l o : 
Paco saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo l . o — £ instituída a obrigator iedade d a vacinação anti-tetâ-

Biea dos alunos das escolas públicas ou par t i cu lares . 
Ar t igo 2.o — A part i r ' dó ano let ivo seguinte à publicação desta l e i , 

no ato da mat r i cu la , será ex ig ida a p r o va de vacinação con t ra o tétano. 
Ar t i go 3.o — A Secre tar ia da Saúde Pública e <ia Assistência Soc i a l , 

£ través do Serviço de P ropaganda e Educação Sanitária, desenvolverá a n u a l 
mente intensa campanha de educação sanitária recomendando a necessidade d a 
vacinação anti-tetánica. 

Ar t i go 4.0 — Os Cent ros de Saúde, Postos de Assistência Médico-Sa-
Bitária e os Postos de Pue r i cu l tu ra manterão serviços permanentes que assegu-

, rarão a execução do disposto nos art igos anter io res . i 
Art igo 5.o — A s despesas decorrentes desta l e i correrão por con ta 

tias verbas próprias do orçamento. 
Ar t igo 6.0 — E s t a l e i entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 

-- • Palácio do Governo do Estado de São Pan lo , aos 14 de j ane i ro de 1863. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
W a l d i r d a S i l v a P r a d o 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
tio Governo, aos 15 de jane i ro de 1963. 

F ioravante Z a m p o l 
Dire tor G e r a l 

L E I N . 7.709, B E 14 D E J A N E I R O D E 1963 

C r i a u m Subjjôsto de Assistência Médico-Sanitâria n o 
d is t r i t o de Ca ie i ras , no município de F r a n c o d » B o c h a 

O Governador do Es tado de São P a u l o : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : . 
Ar t igo l . o — Fica, cr iado u m Subpôsto de Assistência Médico-Sanl-

tária no distrito de Caie i ras , n o município de F r a n c o d a R o c h a . 
A r t i go 2 . 0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação da unidade sanitária ora c r i ada consignará ve rba pava satisfazer às des
pesas respectivas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 14 de j ane i ro de 1863. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
W a l d i r d a S i l va P r ado 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Estado dos Negócios 
tio Governo, aos 15 de j ane i ro de 1963. 

F i o ravan t e Z a m p o l 
d i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.710, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 

Dispõe sobre criação de Cent ro de Saúde e m Cangaíba> 
subdistr i to de P e n h a de França, n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
pfè. Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
rf -seguinte l e i : 
* Art igo l . o — F i c a cr iado u m Centro de Saúde no b a i r r o de C a n g a i b a , 
/ BUbdístrito de P e n h a de França, município d a C a p i t a l . 
•f Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a -
í Jação da unidade sanitária ora cr iada consignará dotação adequada para atender 
'.. &6 respectivas despesas. 
!; A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em v igor n a d a t a de s u a publicação. 
- Palácio do Governo do Es tado de São P a u l o , aos 14 de janeiro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
W a l d i r da S i l v a P rado 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de jane iro de 1963. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a i 

L E I N , M H , D E 14 D E J A N E I R O D E Itffes 

Dispõe sobre denominação de Un idade Sanitária 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.o — Passa a denominar-se ' " D r . Joe l L a g o s " o Dispensário 

de Tuberculose de P inhe i r os , nesta C a p i t a l . 
A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 14 de jane iro de 1963. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
W a l d i r da S i l v a P r a d o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de jane iro de 1963. 

F i o ravan te Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.712, D E 15 D E J A N E I R O D E 1963 , 

Dispõe sobre isenção de imposto 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

Êeguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a m isentos do imposto sobre vendas e consignações, 

as vendas de adubos s imples e compostas, ealcáreo moldo, inset ic idas, fungic idas , 
formicidas, herb ic idas e sementes cert i f icadas pe la Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , r e a 
lizadas diretamente a lavradores, cooperativas agrícolas, entidades rura i s , e aos 
órgãos dos governos federal, es tadual e mun i c i p a l , pa ra uso exclusivo nas a t i v i d a 
des sgropecuárias. 

A r t i go 2.o — Vetado 
A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 15 de jane i ro de 1963, 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconcelos i!e C a r v a l h o 
Urbano de Andrade Junque i r a 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia dç Estado cios Negócios 
8o Governo, aos 15 de jane iro de 1963. 

F i o ravan t e Z a m p o l 
D i re to r G e r a l 

L E I N . 7.474, D E 16 D E N O V E M B R O D E 1963 

Dispõe sobre criação de u m a Esco la N o r m a l em T u p i , 
P a u l i s t a 

Retificação 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S ^ O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

feguiBte l e i : 

A r t i g o l.o — F i c a c r i ada u m a Esco la N o r m a l em T u p i Pau l i s t a . 
A r t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício en i que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento ora cr iado consignará dotação necessária ao custeio das 
respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 16 de novembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euva ldo de O l i v e i r a M e l l o 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negóck 
do aovêrno, aos 16 de novembro de 1962. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 41.452, D E 14 D E J A N E I R O D E 1963 

Dispõe sobre alteração no Quadro da C a i x a Econômica 
d© Estado de São P a n l o 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t igo l . o — F i c a m criados, n a Tabe la II , da Pa r t e Permanente do 

Q u a d r o d a C. E . E . S . P . , 200 (duzentos) cargos da Ident i f icador, referên
c i a ' • 3 5 " . 

A r t i g o 2.o — F i c a m ext intas 170 (cento e setenta) funções g r a t i f i 
cadas de Ident i f icador, referência " F G - 5 " , da Tabe l a I V , da. Pa r t e P e r m a n e n 
te do Quadro d a C . E . E . S. P . 

A r t i go 3,o — Serão nomeados pai*a os cargos cr iados n o art igo l .o, 
os a tua is t i tu lares das funções grat i f icadas a que se refere o art igo anter io r , 
ã critério do Pres idente do Conselho Admin i s t r a t i v o da O . E . E . S . P . 

A r t i g o 4, o — Ressalvada a hipótese do ar t igo anter ior , somente po 
derão ser nomeados p a r a os cargos de Ident i f icador , candidatos que t enham c o n 
cluído o curso de Gra fodat i loscop is ta da Esco l a ' de Polícia do Estado áe São 
P a u l o . 

§ l . o — Terão preferência pa ra a nomeação os servidores ãa C . E . 
E . S . P . que t enham a necessária habilitação. 

§ 2.o — Não havendo servidores que possuam a habilitação ex i g i 
d a , poderão ser nomeados candidatos estranhos à C . E . E . S . P . 

A r t i g o 5.o — Somente poderão ser providos os cargos de I d e n t i f i 
cador que se dest inarem ao preenchimento de claro de lotação das agências, 
observado o critério de lotação que for estabelecido pelo Conse lho A d m i n i s t r a 
t ivo d a C . E . E . S . P . 

Ar t igo 6.o — As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão à conta das verbas próprias do orçamento da C . E . E . S . P . 

A r t i go 7.o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 8 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio d o . Governo do Es tado ãe São Pau lo , aos 14 de Janeiro de 

1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconcelos de C a r v a l h o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de jane iro de 1963. 

F i o ravan te Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 41 453, D E 15 D E J A N E I R O D E 1963 

Regu l amen ta a L e i n . 6.577, de 9 de dezembro de 195J, 
no que d iz respeito à forma, de prov imento dos cargos de 
Secretários de Estabelec imentos de Ens ino Secundário e 
N o r m a l , revoga o Decreto 39.968, de 5 de ab r i l de 1963, e dá 
outras providências 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R -
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — Os* cargos de Secretário da Tabe la I I , d a Par te P e r 

manente , do Quadro da Secretar ia da Educação ( Q S E - P F - I I ) , lotados e m es* 
tabeleeimentos de ensino secundário e n o r m a l e que se encon t ram vagos, serão 
providos por concurso de Tngresso, Remoção e Promoção. 

Ar t i go 2.o — A lotação de cargos de Secretário far-se-á apenas e m 
estabelecimento de ensino que m a n t e n h a as quatro (4) séries do p r ime i ro cic lo. 

A r t i g o 3.o — Os concursos de Remoção e Promoção, que deverão 
rea l i zar -se anua lmente , serão exc lus ivamente de títulos" e terão em v i s ta o 
merec imento e ant iguidade no exercício do cargo. 

A r t i g o 4.o — A realização dos concursos de que t r a t a os artigos a n 
teriores obedecerá à seguinte o rdem: 

I — de Remoção, entre t i tu lares de cargos da mesma referência; 
I I — de Promoção, pa ra prov imento das vagas remanescentes do 

concurso de remoção; e 
I I I — de ingresso, pa ra o prov imento dos cargos vagos d a refe

rência " 4 6 " . 
A r t i g o S.o — A remoção será f e i t a : 
a) — M e d i a n t e concurso ; 
b) — A critério do Governador do Estado, por necessidade do e n 

s ino, pa ra estabelecimento de idêntica categoria, mediante proposto dftvidá-
«nente comprovada" do D i r e t o r G e r a l do Depar tamento de Educação; 

c) — Pç . permuta , entra ocupantes de cargos da mesma referên
c i a , desde que contem mais de dois C2) anos de efetivo exercício n o cargo e 
menos de v in te e c inco (25) anos de serviço público. 

§ l.o — Somente poderão inscrever-se e m concursos de remoção os 
secretários com mais de dois (2) anos de exercício n o cargo. 

§ 2.o — O secretário que obtiver remoção, por permuta , não po 
derá, nos dois (2) anos subsequentes, inscrever-se em concurso de remoção, 
•exceção fe i ta àquele que f i car c o m apoio no ar t igo 102, d a Constituição E s t a d u a l . 

A r t i g o 6.o — A Promoção far-se-á: 
a) — mediante classificação em concurso de títulos, p a r a cargo vago 

de referência i fnediatamente super ior ; 
b) — automat icamente , quando, e m v ir tude de instalação de novos 

cursos, for a l terada a categoria do estabelecimento e lotado o cargo correí-
pondente . 

A r t i g o 7.0 — Nos concursos de Remoção e Promoção, o mérito dos 
candidatos será ava l iado pela soma d'ô valores atribuídos aos seguintes títutoé: 

a) — tempo de serviço público; 
* V b) — tempo de exercício no cargo ou função de secretário; 

c) — tempo de exercício no cargo ou função de secretário no último 
estabelecimento de ens ino; 

d) — d ip loma e cert i f icados de outros cursos de nível médio e s u 
per io r . 

e) — at iv idades diversas nos termos de "Súmula" fornecida pelo 
Diretor . 

§ l.o O tempo de serviço prestado no cargo ou função de direção 
bem cotno de membro de Comissão de Concurso de Secretário, será contado como 
de permanência no estabelecimento; 

§ 2.o — A o con junto de t i tu les e t rabalhos apresentados pelos c a n d i 
datos será atribuída pe la Comissão de Concurso, no ta de zero (0) a cem (109), 
g raduada por un idade de acordo com as instruções que fo rem ba ixadas pela S e 
cre ta r ia da Educação. 

A r t i g o 8.o — Os concursos de Remoção e Promoção in i c ia r -se -So 
e m dezembro de c a d a ano. 

§ l.o — A relação de vagas a serem atribuídas nos concursos de. 
feinoção e promoção, será pub l i cada imed ia tamente antes da abertura das i n s 
crições aos concursos. 

§ 2.0 — Será facui tado aos secretários ind icarem, no ato d a i n s 
crição, vaga de sua preferência. 

§ 3.0 — A s vagas que forem ocorrendo nos respectivos concursos 
de Remoção ou Promoção, em v i r tude de escolha ou atribuição, poderão, por s u a 
vez, ser eselhidas pelos candidatos inscr i tos, obedecendo-se a o rdem de c l a s s i 
ficação dos concorrentes. 

S 4.o — A classificação no concurso de Remoção e Promoção será 
pub l i cada n o órgão o f ic ia l dentro de t r i n t a (30) dias, a p a r t i r d a d a t a do 
encerramento das inscrições. 

A r t i g o 9.0 — Os concursos de Promoção e Remoção de que t r a t a 
o presente decreto, serão presididos por u m a Comissão des ignada pelo S e c r e 
tário da Educação, in tegrada por u m D i r e t o r efetivo de estabelecimento de e n 
s ino secundário e n o r m a l , u m Técnico de Educação efetivo e u m Secretário 

P Á G I N A S 


